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OF. CM. Nº 054/2023                                                         Sério, 12 de setembro de 2023. 
  
                                                   

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 11 de agosto de 2023, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2023 – Autoriza o Município de Sério/RS a ratificar o Protocolo de 

Intenções com o Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari, e dá outras 

providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2023 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da 

Lei Orçamentária de 2024. 

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2023 - Cria o Programa “PROMUDE 2”, destina recursos para sua 

execução, e dá outras providências. 

                            

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


